
Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR

TEMPO DETERMINADO NO 091/2024.

DISTRATADA: JULIANA ORTIZ VELASCO.

ruUçÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 13 DE DEZEMBRO DE 2024

MUNtclpio: PoRTo ESPERtotÃo-ur

Contratante
PREFEITURA MU D ESPERIDIÃO.

MARTI D IVEIRA JULIANA ORTIZ LASCO.

FEITO CONTRATADA

Testemunh

Termo este instrumento particular de DIsTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS

TEMpORÁRto, que ceteoràm óntie si de um tado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

ESpERIDIÃ6/MT, Entidade o" oiãito p,:ori.o Municipal, inscrita no çNPJ- cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica No 03.238.904/0001iAl "ã, 
seàe administrátiva na Avenida 13 de maio' no 555' Bairro Centro'

nesta cidade de porto rsperlo-iãà, Êsiãào de Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito

Municipal 1íARTINS O1AS Oíóf-iVelRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade' portador da cédula

de identidade RG: 1456299-l - ôSÉlúr e C.P.F. 299.XXx761-OO, e de outro lado o (a) Senhor (a)

JULTANA ORTtz VELASCO,Lra.itãirr, .otteira, portadora da c, l. N'.1894960 - 6 - ssP/MT, CPF sob o

n.o 020.XXX.341-20, resioente ã ooÃi"iiiro" zona rural, chácara Nossa senhora das Graças, comunidade Asa

ár""-r".r" Rita, Porto Esperidião-MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda

denominada contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

oLAUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente lnstrumento de DISTRATo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE

;ffiViÇ""iiüÊô-nnriio,á "ãÃr. ""orao, 
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos' obrisação e

direito constante das ctausuta. córlrnnro DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do contrato

càteuraOo entre si as partes acima nomeadas e qualificadas

CLAUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dáo entre si plena' geral e irrevogável quitação para

mais nada reclamarem ,nJ'à-o. 
-árttoi 

seja que titulo for com fundamento do CONTRATO DE

PRESTAÇÃo DE SERuÇo]s"õ " "; 
ráôrzoã1, fiimado em 05102t2o24 e o presente distrato para todos

os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de iguais teor e

ã.i.tã, qrá r,ao e achaio conforme assinam juntamente com duas têstemunhas'

Porto Esperidião/MT, em 13 de dezembro de 2024 '

Estado de Mato Grosso

1O ROSIMAR H L RODRIGUES SURUBI

cPF 867.Dü.221-34

2O MAGN ERNANDES DE GODOI

CPF: 999.)fiX.421-49

u/tu
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